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Dara: 28/04/2020
Prccaso Licituôrio n" 063/2020/FMS:
Pregão Eldr tico n'0I5/2020/SRP:
Objao: Registro de Preço para fiawa e eventual contrdação de empresa pua o fomecimento de semíços gráJicos
inpressos, para atender d denando fu Secreraia Municipol de Saide de Canaô dos Carajás, f-stado do Pará

O Municipio de Canaã dos Carajás/PA, por

intermédio do Ilustre Pregoeiro e Equipe de Apoio, submete à apreciação da

Procuradoria Geral do Município o presente Processo Licitatório n" 083/2020/TMS, na

qual se requer análise jurídica da legalidade dos textos do Edital do Pregão Eletrônico -

Registro de Preços, da Ata e Contrato, tendo em vista, a necessidade de deflagração do

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forÍna ELETRÔNICA, do

modo de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR

ITEM, objetivando a eventual Conffatação de empresa para o fornecimenlo de serviços

gráficos impressos, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

Assevera-se, exordialmente, que a referida

contratação visa suprt as demandas existentes no dia-a-dia do Ente Público, e que não

pode ser definida de forma exata o quontum, mas está intimamente relacionada às suas

atribuições legais e intransferíveis. conforme justificativas nos autos, assim como,

anrílise plausível que constatam realmente a necessidade da contratação, haja vist4 ser

de irrefutável importância as unidades de saúde do município, a fim de atender a

necessidade de confecção de materiais gráficos de dirulgação de eventos e de

comunicagõeVorientações importantes, especialmente, neste período de Pandemia

mundial para atendimento das dg6s1665 dos setores com relação aos papéis timbrados,

permitindo a transparência e visibilidade das ações e efetivação dos trabalhos realizados

pelos Órgãos e profissionais no âmbito da Secretaria de Saúde e suas unidades

vinculadas As. 033).
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No que se refere ao Termo de Referência (/s.

033/044) apresentado, a Gestora aponta os itens necessários, com a sua corÍeta

discriminação na Planilha Descritiva (ls. 0a0/044), bem como, sua valoração

referencial está baseada na Cotação de Preços (ls. 008/022), e referendada no Mapa de

Apuração de Preços (ls. 02j/028), do quol nos isentamos de qualquer responsabilidade

oriunda da confecçdo da mesma. Tambénr, consta do procedimento de contratação a

autorização do Prefeito Municipal (ls. 045).

Ademais, no que diz respeito ao presente relato,

tamHm consta do processo cópia do ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio

(ausente), Atos Normativos (ls. 017/083), bem como. minuta do Instrumento

Convocatório para tal desiderato, instruído de Edital de Licitação (ls. 084/l l2),Termo

de Referência (ls. ll3/129), modelo de Declaração de praxe As. 130/133), minuta do

Contrato (ls. I 34/1 43) e minuta da Ata de Registro de Preços (ls. I 4a/ I $).

Por derradeiro, catre frisar, que não hí

necessidade de compor os autos a Declaração de Adequação Orçamentriria a ser atestada

pela Controladoria Interna, uma vez que na Licitação Registro de Preços não se faz

necessário à indicação da dotação orçamentaria, que somente será exigida na

formalização do instrumento contratual, conforme preconiza o ofi. 60, § 2" do Decreto

Municipal n." 686/20 I 3.

Após, relatado o pleito e apontando os

documentos juntados, e, corsiderando que a autoridade máxima deste Ente Público

solicitou a deflagração do procedimento LicitatóÍio, consoante previsto na legislação em

vigor, PASSÁMOS ÁO PARECER.

P reíac ialme nÍe, Írssevere-se, a presente manifestação

tem por referência os elementos constantes dos autos do Processo Administrativo em

epígrafe. Compete a esta PÍocuÍadoria Jurídica pÍestar consultoria sob o prisma

nâo lhe sendo oossível adentÍff a análise da conveniência e da
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oDortunidade da Dratica de atos administrat lvo S. enema inda. ifestar-se sobre os

aspectos de natureza eminentemente tecnico-administrativa. Grilou-se!

Nesse sentido, é preciosa a lição doutriruiria dos

mestres Egom Bockmam Moreira e Femando Vernalha Guimarães (LGL e RDC 2005, p.

262), assrenÍe qtre, "o exame a ser procedido pela assessoria derc ser jurídico sí/icto

sensu. Ndo é adequado que o assessor jurtdico, no manejo de sua competência íécnica

especíJica, pretenda aventurar-se em oatros searos, *pondo molivos períinentes à

expertise do objeto da licitaçõo ou quanro à conveniência e oporlanidade dela, ou

mesmo, quanlo a criíértos técnicos de composição de cusíos e execução de contraros.

O jurista só pode analisar os aspectos jurídicos do instr mento convocatório. "

Vale constar, tambem, que se nota extremamente

importante delimitar a principal legislação de regência que orientará a elaboração desta"

ou seja, as disposições gerais da Lei n" 8.666, de 1993, da Lei n' 10.520, de 2002, do

novo Decreto Municipal n" 1125/2020, que Regulamenta o Pregõo na forma Eletrônica

e Presencial no âmbito do Município de Canaã dos Carajás/PA, bem como, e

especialmente, o Decreto Municipal n' 686/2013 e Decreto Municipal n' 1061/2019,

que regulamentam o Sistemo de Registro de Preços no Município de Canaã dos

Carajás/PA e suas alterações posteriores.

Meritoriamente, a pÍesente contÍatação, salvo

entendimento em contriário, poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou

sej4 o REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do modo de

DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, à luz

das disposições constantes da Lei n' 8.666, de 1993, da Lei n" 10.520, de 2002, do

Decreto Municipal n" 112512020, que Regulamenta o Pregão Eletrônico e Presencial no

âmbito do Município de Canaã dos Carajrís, bem como, especificamente, o Decreto

Municipal 68612013, que regulamenta o SisteÍna de Registro de Preços no Município de

Canaã dos Carajrís/PA, conforme dispositivos abaixo transcritos, vez que os padrões de

qualidade são objetivamente definidos pelo Edital, mediante especificações usuais no
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mercado, ou sejA trata-se de bens e serviços comuns "...cajos padrões de desempenho é

qualidade possom ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações

usuais no mercado", vejamos:

Lei n'10.520, de 2002
lnsliluí no ômbüo da União, Estados, Distito Federal e Municípios,
nos termos do art. 37, inciso )O([ ds Conslituiçdo Federal, modqlidsde
de liciloçdo denominado pregão, paru aquisição de bens e semiços
comtns, e dd outas providências
"ArL lo. Para aoukicdo de bens e servi+os comuns. oodeni ser adotada
q licitacão na modqlidqde nregão, que serú rcgida oor esta lel
Paflisrafo único. Consideram-se bens e servicos comuns, paro os Íins e
efeitos deste srtipo, qqueles cuios padrões de desempenho e qualidade

especjfregcôes usuais no mercudo."
DECRETO MANICIPAL n". Il25 de 06 de Abril de 2020.

"Regularnenta o Prcgão, na lorma presenciol e elettônicu, psru
aquisiçdo de bens e serviços comttns, inclusive semiços comuns de
engenharh, e o uso da dispensq eleltônica, no ômbito do Município de

Canad dos Carojás."
Art. l'. Esle Decrelo eslabelece no nas e procedimcnlos para a
realizaçdo de licitaçdo na modalidade de pregdo, nas fonnas presenciol
e elútônica, para aqukição de bens e de serviços comuns, inclusive
semiços comuns de engenharia. e regulamcna o uso da díspensa
elarônica, no Ambito do Município fu Canad dos Camjds
Panigralo único. Ás normas e os proceürrwnlos desle Decreto aplicqm-
se aos órgõos da Ádministração Pública Dircla do Município, ao Poder
Legislativo Municipal, aos lundos especiois, àr aularquias, us

fundações públicos e demuis entidades coníroladas dircla ou
i ndirctame nle pelo Mu nic íp iu
An. 3'. Para os eleitos desle Decrclo, considera-se:
III - bens e serviços comans: aqueles cujos padúes de desempenho e
qualidade possam set obietivamenle deJiaidos pelo eütol, por meio de
especiftcações reconhecidas e usuuis do nercado;
DECRETO MUNICIPAL n'66 201J
An. 6'. A licitacdo oara registro de orecos serd realizado na modalidade
de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n" &666, de
1993, na de nos lemos dq Lei n' 10. 2t) de 2002.

ou pelo Regime Dilerenciodo de Contrutaçõa, nos lermos da Lei n'
12.162, de 2011, e seni precedida de omplo pesquisa de mercado.
(siÍou-se)

Or4 o presenre PREGÃO ELETRÔNICO em

apreciação, do modo de Disputa AbeÍo, com cÍitério de julgamento Menor Preço por

Itenu à luz das disposições legais, encontra perfeita guarid4 inclusive a nível Municipal,

sendo certo afirmarmos que, salvo entendimento em contrário, foram observados os

ditames legais, além de ser possível verificar a inexistência de óbice legal ao
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prosseguimento do procedimento Licitatório para a pretendida contratação vertentc, o

que nos leva a conclusão de legalidade do ato.

Assirn em atenção principal aos termos do

Registro de Preços nâ modalidade de Pregão Eletrônico, escolhido pelo Ente Público,

incumbe-nos demonstÍar as lições pregadas pela doutrina pátri4 que elenca as seguintes

características como sendo as principais da modalidade e que nos faz crer no acerto e

legalidade da escolha realizada pelo Órgão Consulente. sendo vejamos:

I) destinrse à aquisição de bens e semlos comuns;
II) não hri limites de valor estimado da contataçdo para que possa ser
adolada essa modalidde de licitação:
IID só admire o tipo fu lkitaçdo de nenor preço;
Iy) concentra todos os atos em uma únba sessão:
l) conjuga propostas escritas e lances durante o sessão:

Vl) possibilita a negociação ente o pregoeiro e o pruponenle que
ofenou o menor preço;
W, é um procedimento célere. (griftu-w)!

Contudo, a referida escolha propicia paÍa a

Administração os seguintes beneficios, de grande destaque e repercussão, a saber: a,,

economia - a busca de melhor preço gera economia financeira; b) desburocratização

do procedimento licitatório e c) rapidez - licitação mais rápida e dinâmíca as

contratações.

D'outra sorte. é válido salientar tambén; que no

caso concreto, a instauração de procedimento Licitatório foi autorizado pela Autoridade

competente (ls. 0a5), com vistas à e!€ntuâl contralação de empresa para o

fomecimento de serviços gráficos impressos, para atender a demanda da Secretaria

Municipal de Saúde de Canaâ dos Carajas, Estado do Pará, assinr, encontrando-se

regularmente justificado, tudo em conformidade com o art. 38, capuL da Lei no 8.666,

de 1993.

Ademais. é mister salientar, que no anojqllelal

neste
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arlisos/materiais sráficos necessários à rolina administrativa do Orpão solicilante. não

se inserem nas vedacões e ou restricões, pois suas acões são diversas dos serviços de

publicidades rconjunto de otryidades realiza&s inlegradanente que tenham pot objet$o o estudo. o planeJamenlo, a

conceituoção, a conceryào, a criação, a execüção inlerm, a inlemediaçào e a supen'isão do exeaqào externa e o disnibu,ção de

publicdade aos wiulos e denais neios de diyulgaçfu. con o obJettuo de promovet o venfu de beis ou sen,iços de qwlquer

natureza. dtfundir ideias ou inftn at o p,úblico engr.or, que sofre restricão no Deríodo eleitoral pelo art.

73, VII, da Lei Federal n". 9.504/97 .

No entanto, nâo é delllais adlertlL suc s
material produzido pelo serviço gráfico. não deve possuir erl s!!as caraellc!ísticê§

orincioais ou mesmo em olano de fundo. qualouer conotacão de oromocão Dessoal

ou de orooasanda eleitoral ou institucional. pois são del idamente vedadas na

jurídicas supradeclinadas,

RECOMENDÁÇÃO:

Contanto. observando as formalidades legais e

faz-se indispensável. apresentar a seguinte

É indispensável anocot aos auíos, cópio do Decrelo de

Designação Formal do Pregoeiro e Equipe de Apoio;

b) Verificu o ttwdo de contralaçiio no ltem 2 da minula do
Conlralo (ls 135), se entender necessário, modiJicar.

c) Ademtíç, tambétn é indispensável no nomenlo da

'contraloção" anexat aos oalos a Porlaria de Nomeaçõo de

Fiscal de Contato;

Neste diapasão. após cumprimento da

recomendação acima, a priori o item "a" e "à", assinr, considerando todo o exposto,

opinamos, salvo entendimento em contriirio que, quanto aos aspectos jurídico-formais,

não tuí óbice legal quanto ao prosseguimento do procedimento Licitatório para a

pretendida contratação, na forma das Minutas de Edital de Licitação (ls. 084/1 12),

Termo de Referência e anexos (ls. 113/133), do Contrato (fls. 131/143) e da Ata de
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Registro de Preços (ls. I4a/116), as quais foram elaboradas em consonância com a

legislação disciplinadora da matéria.

Anle o exposto, após cumprimento do que foi
recomendado, sem maiores delongas, esta Procuradoria OPINA _@. ao

prosseguimento do procedimento Licitatório em análise, de modo que o presente

certame podeni, com a nossa opinião de aprovação, ser engendrado sob a modalidade já

referida, Registro de Preços, na modalidade pregão eletrônico, do modo de disputa

aberto, com critério de julgamento menor preÇo por item, tomando-se como parâmetro

a minuta de Instrumento Convocatório acostada ao processo. Ademais, seja

encaminhado também à Controladoria Geral do Município para análise do procedimento

quanto à regularidade orçamentiíÍia, financeira patrimonial e operacional, e, caso a

manifestação seja favorável, prossiga com o procedimento até seus ulteriores termos,

observando as diretrizes legais do feito.

E o Parecer, ,S.M"/.

Remeto às considerações superiores.

HUGO LEO ARDO DE FARJA
Procurador Geral do Município

0AB/PA I t.063-B
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